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RUA OSMAEIR BARBOSA 

Decreto 8678 de 31-10-1985 

Formada pela rua 6 do Conjunto HaBitacional "Ruy 

Novaes" (DIC III) 
Início na rua Sebastião de Campos 

Termino na rua Eugênio de Moraes 

Conjunto Habitacional "Ruy Novaes" (DIC III) 

Obs.: Decreto assinado pelo Prefeito Municipal Jo- 

sé Roberto Magalhães Teixeira. Protocolado nS 30.721 de 01-10-1985 em 

nome de vereador Ozayr Rizzo e Outros. 

OSMANIR BARBOSA 

A sua proposta o vereador Ozayr Rizzo juntou esta justificativa: 

"Osmànir Barbosa, foi um destacado cidadão de nome, mercê os dotes de 

que era possuído. Sempre cumpridor de seus deveres, foi um chefe de fa 

mxlia exemplar e um trabalhador merecedor do maior respeito, pois por 

longos anos trabalhou como metalúrgico e nos deixou à tarde, após uma 

manhã de trabalho. Era ainda, destacado desportista, sempre incenti- 

vando o esporte amador, sendo um dos seus filhos atleta pertencente ao 

E. C. Juventude do Jardim Santa Mônica. Pelo exposto, entendemos jus- 

ta a homenagem que ora propomos". 
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CAMPINAS 

Senhor Prefeito: _• ~ ^ 

Nós termos do artigo 29, do Decreto 

n? 5.690, de 14 de maio de 1.979, apresentamos o nome 

de "OSMANIR BARBOSA", para ser denominada uma via pu-= 

blica de nossa cidade. 

Em anexo a devida justificativa. 
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: OSMANIR BARBOSA, foi um destacado ci- 

dadão de nome, mercê os dotes de que era possuído. Sem-= 

pre cumpridor de seus deveres, i:oi um chefe de famxlia — 

exemplar e um trabalhador merecedor do maior respeito, = 

pois por longos ãnos tra.balhou como metalúrgico e nos 

deixou ã tarde,'apos uma manhã de .trabalho. 

Era ainda, um destacado desportista, = 

sempre incentivando o esporte amador, sendo um dos seus= 

filhos atleta pertencente ao E.C. Juventude do Jardim = 

Santa Mônica 

Pelo exposto, entendemos justa a home 

nagern que ora propomos 

OZAYR RIZZO 
Vereador 
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DECRETO N.o. 8678 DE 31 DE OUTUBRO DE 1.985. 
-£ Vljj 

DENOMINA "OSMANIR BARBOSA" 
BLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

UMA VIA PU- 

O Prefeito do Município de Campinas, usando das atribui- 
ções que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto - Lei Comple- 
mentar Estadual n.o. 9, de 31 de dezembro de 1.969 (Lei Orgânica dos Municí- 
pios), e 

CONSIDERANDO que o artigo 8o. do Decreto no. 3476, 
de 11 de setembro de 1.969, com a redação dada pelo Decreto n.o. 5690, de 14 
de maio de 1.979, concede ao Executivo a prerrogativa de denominar próprios, 
vias e logradouros públicos, independentemente de manifestação da Comissão 
criada para opinar sobre a matéria, desde que haja indicação de vereadores; 

CONSIDERANDO existir indicação nos termos do referi- 
do dípfoma legai; 

CONSIDERANDO que aos membros do Legislativo cabe 
a honrosa tarefa de colaborar com o Executivo na indicação de nomes de pró- 
prios, vias e logradouros públicos e que o seu judicioso critério de escolha é 
acatado pelo Executivo sem restrições, , 

DECRETA: 

; Artigo Io. - Fica denominada "RUA OSMANiR BARBO- 
SA" a Rua 6 dò Conjunto Habitacional "Ruy Novaes" (DiC MS), com início na 

i Rua 8 e término na Rua 9 desse Ibteamento. 
Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Campinas, 31 de Outubro de 1.985. 

JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

ANNIBAL DE LEMOS COUTO 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

AUGUSTO FERNANDO DE BARBOS PIMENTEL FILHO 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

! " Redigido na Consultoria Técnico - Legislativa da Consul- 
toria jurídica da Secretaria dos Negócios jurídicos, com os elementos consían- 

; tes do protocolado n.o. 30.721, de 01 de outubro de 1.985, em nome do Verea- 
dor Qzayr Rízzo e outros e publicado no Departamento, do Expediente do 

: Gabinete do Prefeito ern 31 de Outubro de 1.985. 

VANDERLEI SÍMIONATO DOENHA 
Secretário - Chefe do Gabinete 


